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TERMO DE CONVALIDAçAO DE ATO ADMINISTRATM No 00U2O24

Processo: 20230L4420

Assunto: Convalidação ao Termo de Inexigibilidade no 006/202415AD.

Em conformidade com a Lei Federal No 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e a Lei

Federal No 8.666/93 e os atos normativos emanados do Chefe do Poder Executivo Municipal,

e

Considerando o que foi constatado, conforme conteúdo constante no memorando no

L33|2023|SAD.SERH, constante ao processo administrativo 20230L4420, referente ao

Programa de Acompanhamento dos estagiários de nÍvel médio, técnico e superior, para

atender a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis;

Considerando que a Constituição Federal de 1998, instítui, em seu artigo 37, a

publicidade como um dos princípios basilares da administração pública;

Considerando que os atos passiveis de convalidação são aqueles que possuem vícios

em relação à competência ou quanto à forma;

Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não

possuem vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, sem qualquer prejuízo

ao interesse público, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros;

Considerando o art. 55 da Lei 9.7841L999 que dispõe sobre a possibilidade da

Administração de convalidar o ato administrativo, desde que apresentem um defeito

sanável;

Considerando a ausência do ato jurídico, onde não foram observados os ritos

processuais em seu momento oportuno, identificando a necessidade da elaboração do Ato

de Inexigibilidade;
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Considerando que o Parecer Jurídico no 48212024/ABS-SUCON, constante ao referido

processo, que opina pela possibilidade da emissão da convalidação ao Ato de Inexigibilidade

de Licitação;

Diante de todo o exposto, a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de

Angra dos Reis, com base na orientação jurídica citada, DECIDE CONVALIDAR pelo presente,

os atos e efeitos do Termo de Inexigibilidade de Licitação no 006/202415AD. referente ao

lapso temporal ocorrido desde sua exigência, através do Termo de Colaboração po

00tl2023lSAD, em face do Centro de Integração Empresa Escola do Estado do Rio de

Janeiro - CIEE/RI, sem prejuízo da obseruância e atendimento das demais condições

pactuadas.

Angra dos Reis, 22 de maio de 2024.
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Márcia negiÍíiÊêréiiá Paiva

Secretária de Administração
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TERMo DE TNEXTGTBTLTDADE DE ucrraçÃo N.o oo6l2oz4/sAD

a Sra. Secretária de Administração, resolve contratar por INEXIGIBILIDADE DE
UCfeçÃO, o organismo social da ação auxiliar, de direito privado sem fins lucrativos,
filantrópico, CENTRo DE INTEGRAÇÃo rvpnESA EScot-A Do ESTADo Do RIo DE JANEIRo
- CIEE/RJ, inscrito no CNPJ no 33.661.745/O0OL-50, solicitado através do Memorando no
t33/2023/SAD.SERH, de 20/03/2023, devidamente autorizado pela Secretária de
Administração, constante do Processo Administrativo no 2023014420 e embasado no
Parecer Jurídico no 482/2024/ABS/André Brasil de Siqueira - SUCON.

I - N.o DO PROCESSO: 2023014420

II - CREDOR: CENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA ESCoLA Do ESTADo Do RIo DE
JANEIRO _ CIEE/RJ

III - CNPJ: 33.661.74510001-50

rv - ENDEREÇO: Rua da constituição no 67 - centro - Rio de Janeiro - RJ

V - OBJETO: Cooperação Recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de ativi-
dades conjuntas capazes de propiciar a plena operacionalização de estágio de estudantes,
regularmente matriculados e que venham frequentando efetivamente o ênsino regular em
instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação
de jovens e adultos, obrigatório ou não.

VI - VALOR: Os recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo
de Colaboração é de R$ 362.906,88 (trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e seis
reais e oitenta e oito centavos), sendo repassados ao organismo social de ação auxiliar em
12 (doze) parcelas mensais, estimadas no valor de Rg 24.214,40 (vinte e quatro mil,
duzentos e quatorze reais e quarenta centavos). Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
efetuará, mensalmente, ao organismo social de ação auxiliar, a Contribuição Institucional
no valor de R$ 57,52 (cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), referente a cada
estudante/estagiário/mês. Sendo aplicados os reajustes previstos no Termo de
Colaboração no0O212024, durante a execução contratual.

VII - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 31, caput da Lei 73.Otg/t4 e do Decreto
Municipal 10 7t.889/2021, em consonância com o parecer Jurídico 10
482/2024lABSlAndré Brasil de Siqueira - SUCON, acostado aos autos do processo n.o
2023014420.

VIII - ORçAMENTO: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por
conta da Dotação orçamentária p.o 20.2oo5.04.L22.02o4.2285.33903999.15000000,
Ficha 20240231, Empenho no 2499.

Ix - FrscALIzAçÃo: o acompanhamento e a fiscalização da contratação nos termos da
Lei Federal no 13.019/2074, caberá ao servidor designado através da publicação do ato no
Boletim Oficial do Município.

x - Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, todos os documentos
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pertencentes ao Processo Administrativo de Despesa n.o 2023014420.

XI - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ para dirimir eventuais questões
relativas a este processo e decorrente execução contratual.

Angra dos Reis/RJ, 22 de maio de 2024.

CUMPRA-SE.

N
M ina Pereira Paiva

de AdministraçãoSecretá

Estado do Rio de Janeiro
MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Administração
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÁO DE TURtStvtO DE ANGRÂ DOS RErS

TERMO DE COI{VALTDACÁO DE

Áiro ADMIMSTRÂIIVO N" OO1/2024

Processo: 2023014420

Assunto: Convalidação ao Termo de Inexigibilidade n" 006120241

SAD.

Em conf-ormidade com a Lei Federal N" 9.784, de 29 de janeiro de

1999, e a Lei Federal N" 8.666/93 e os atos normativos emanados

do Chefê dc., Poder Execurivo Municipal, e:

Considerando o que foi constatado, conforme conteúdo constante

nn memorando n" 13312023ISAD.SERH, constante ao processo

adminiscrativo 2023014420, referente ao Programa de Acompa-

nhament<, dos estagiários de nível médio, técnico e superior, para

atender a Prefeitrrra Municipal de Á.ngra ,Jos Reis;

Considerando que a Constituição Federal de 1998, institui, em

seu artigo 37, a publicidade como um dos princípios basilares da

administraçáo pública;

Considerando que os atos passiveis de convalidaçáo são aqueles

que possuem vícios em relaçáo à competência ou quanro à forma;

Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os

atos que náo possuem vícios insanáveis, como os de objeto, motivo

e finalidade, sem qualquer prejuízo ao interesse público, nem mes-

mo prejuízo a dircitos de rerceiros;

Considerando o art. 55 daLei9.784l1999 que dispóe sobre a pos-

sibilidade da AdministraÉo de convalidar o aro ldministrativo,

desde que apresentem um defeiro sanávell

C<rnsiderando a ausência do ato jurídico, onde não foram observa-

dos os ritos processrrais eln seu rnonlerrto oportuno, identificando

a necessidade da elaboração do Ato de Irrexigibilidade;

Considerando que o Parecer Jurídico n" 48 2 I 2024 I ABS-SIrCON,

consrante ao referido processo, que opina pela possibilidade da

BOLETIM OFICIAL DO MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX . N' 1893 . 2?- de maio de 2024

emissár.r da convalidaçío ao Aro de lnexigibilidade de LicitaÉo;

Diante de todo o exposto, a Secreraria de Administraçáo da Prefei-

tura Municipal de Angra dos Reis, com base na orientaçáo jurídica

citada, DECIDE CONVALIDAR pelo preselrte, os atos e efeitos

do Termo de Inexigibilidade de Licitaçl<t rf 00612024/SAD, re-

fererrte ao lapso temporal ocorrido desde sua exigência, através do

Termcr de Colaboração n' 0A1/20231S4D, em face do Cenrro de

Integração Empresa Escola do Estado do Rio de Janeiro - CIEE/

R|, sem prejuízo da observância e at,:ndimento das demais condi-

çóes pactuadas.

ANGRA DOS REIS, 2,2 Dl, l\ÍÀlo DE 202+
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pE LrcrTAÇÃo N., 006/2024lSAp

a Sra. Secretária de Adminisrraçáo, resnlve contratar por INE-

XIGIBILIDADE DE LICITAçÁO, o organisrno social da

a$o auxiliar, de direito privado serr, fins lucrativos, filantr,ipico,

CENTRO DE INTEGRAÇÁO E}.{PRESA ESCOLA DO ES.

TADO DO RIO DE JANEIRO - CIEE/RJ, inscrito no CNPJ

n" 33.661 .74510001-5A, solicitado arravés do Memorando n"

13312023|SAD.SERH, de 201A312A23, devidamente autoriza-

do pela Secretária de AdministraÇãr,, c6n.,"n,. do Processo Âd-

ministrativo n" 2023014420 e embrsado no Parecer Jurídico no

48212024lABSlAndré Brasil de Siqueira - SUCON.

I - N." DO PROCESSOt2023014120

rr - cREDok cENTRO DE rN]'EGRAçÁO rUlnrSA ES-

cotA Do ESTADO DO RIO DE JANETRO - CrEE/RI

III - CNPJ: 33.661.74510001-50

ry- ENDEREÇO: Rua da Constitr,içáo n" 67 - Centro - Rio de

Janeito - RJ,

V - OBJETO: Cooperação Recíproca enrre as partes, visando o

desenvolviruento de atividades conj,.rntas capazes de propiciar a

plena operacionalização de esrágio de estudantes, regularmente

matriculados e que venham frequenrando efetivamenre o ensino

regular em instituiçóes de educação superior, de educação profis-

sional, de ensino médio, de educaçãc, especial e dos anos finais do
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ensino fundamental, na modalidade protissional da edu«rfro de

jovens e adultos, obtigatório ou não.

VI - VAI-OR: Os recursos a serem empregados na execução do

objeto do pÍesenre Terrno de ColaboraÉo é de R$ 362.906,83

(trezentos e sesselltâ e dois mil, llovecentos e seis reais e oitenta e

oito centavos), sendo repxsados ao organismo social de ação au-

xiliar em L2 (doze) parcelas mensais, estimadas no valor de R$

24.214,40 (vinte e quacro mil, duzentos e querorze reais e qua-

renta certavos). Prefeitura Municipal de Ângra dos Reis efetuará,

mensalmenre, ao organismo social de açáo auxiliar, a Conrribui{o

Institucional no valor de R$ 51,52 (cinquenra e um reais e cin-

quentâ e dois cenravos), referenre a cada esrudante/estagiário/mês.

Sendo aplicados os reajustes previstos no Termo de Colaboraçáo
V 

n"002/2024, durante a execução conrrarual.

VII - FLTNDAMENTO LEGAL: Na Íàrma do arr. 31, capur

da Lei 13.019114 e do Decreto Municipal n" 11.889/2021, em

consonância com o Parecer Jurídico no 482l2A24lABSlAndré

Brasil de Siqueira - SUCON, rcosudo âos auros do Processo n.o

20230t4420.

VIII - ORçAMENTO: As despesas decorrenres da presenre con-

trataçáo correrão por conra da DoraSo Orçament;iria n." 20.200

5.0 4. 1 22.020 4. 228 5 .339 0399 9. 1 5 0 0 000 0, Ficlta 20 240 23 r, Em-
penho no 2499.

D( - FISCÁIIZAÇÃO: O acompanhamenro e a fiscalização da

conrrataSo nos rermos da Lei Federal n, 13.019/2014, caberá ao

* servidor designado através da publicaçáo do ato no Boletim Oficial
do Município.

X - Faráo parre integranre deste Termo de Inexigibilidade, todos os

documentos perrencenres ao Processo Administrarivo de Despesa

i3 202301442a.

XI - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos ReisiRJ prua

dirimir eventuais questóes relativas a esre processo e decorrente

execuçáo contratual.

ÀN(;RÂ DO.S REIS/RI, 22 DE Ní.{rO DE 2024.

CUIvíPRA-SE.

uÁncn REGINA PEREIRÁ PAIVA

SECRETÁRIA DE ÂDTI I NISTR{C-ÃO
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TERMO DE DISPENSA N" OO3/2024ISPDC

r

Processo n' SEI-2024-14000024, o Secrerário de Prote$o e Defesa

Civil, no uso de suas atribuiçóes, resolve conrrarar por dispensa de li-

l. - OBJETO: Aquisição de lixeiras, para padronização, com cores

para os tipos de resíduos mais comuns, para atender as necessida-

des da Secreraria de Proteçáo e Dete;a Civil.

2" _ FAVORECIDO: REAL 2 (OMÉRCIOS LTDA, CNPJ

33.0i 1.39r1000r-07

3'- VALORTOTAL: R$ 3.8l.i,42 (três mil, oirocentos e quinze

reais e quarenra e dois centavos).

4" - FORÀ'IA DE PAGAÀíENTO: O pagamenro será eÍêtuado

ío prazo de aré 30 (rrinra) dias, conrados da dara da liquidaçáo da

despesa. sendo esra condicionada à apresentafo do documenro na

Secreraria de Proreção de Defàsa Ci.,il, cumpridas as formalidades

legais e conrraruais previsras, mediante crédito em conta-corrente

da CONTRa"IADA.

5" - PRAZO: O prazo de entrega dos materiais/eqrriparnenros,

será de no márirno 20 (vinte) dias c<,ntados do recetrirnento da

Ordem de Fornecimento a ser ernidda pelo Departarnento de Ad-

ministraçáo, da Secretaria de Proteçio e Defesa Civil.

6, - JUSTIFICÂTIVA DO PREÇI) E RAZÁO DA ESCOLHÁ
DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, confbrme Mapa de

Preços e proposras recebídas pelas e,npresas.

7. - SANÇÓES: Aquelas consranr(.s no arr. l 15 da lei Federal n"
14.t33t202t.

8" - DISPOSIÇÓES FrNÂIS,

8.1 - Os encargos orçamenrários c,.)rrerão por conra da Fonre de

Recurso Orçamentária de Ficha n" 20241049, Dota$o no 20.20

26.04.122.0204.2002.33903099. 1 5000000, Empenho n" 2685.

8.2 - Fica eleito o Foro da Comar:a de Angra dos Reis/RJ, para

dirimir evennrais questões relativa,r e este pÍocesso e dec,rrrente

execuSo cc,trtratual;

8.3 - Farão parte inregranre do terrno equiralente, todos os docu_

menros perrencenres ao Processo n" SEI-2024-l 4000024, indepen_

dentes de transcrição. RArIFICO a )ispensa de Licitaçáo, em fãvor


